ANEXO B: Acordo de Cooperação para o Projecto

[INSERIR O LOGOTIPO DO UNICEF]
[INSERIR O LOGOTIPO DO PARCEIRO]

ESTE ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA O PROGRAMA para apoiar a implementação do Programa Nacional de Cooperação entre o Governo de Moçambique e o UNICEF (juntamente com seus anexos, este "ACP" ou este "Acordo") é celebrado:

	ENTRE:
	O UNICEF, O FUNDO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A INFÂNCIA ("UNICEF"), uma organização intergovernamental internacional criada pela Assembleia Geral das Nações Unidas com escritórios na Avenida do Zimbabué, 1440 em Maputo.



	E:
	[NOME COMPLETO DO PARCEIRO], (“[NOME ABREVIADO DO PARCEIRO]”), em conjunto com o UNICEF as “Partes” e cada uma delas a “Parte”, uma organização estabelecida e registada ao abrigo das leis de
, com os seus escritórios em Moçambique, em]



BASE PARA O ACORDO
A. O UNICEF é uma parte integrante das Nações Unidas. Ele trabalha com os governos, comunidades locais, organizações da sociedade civil, sector privado e outros parceiros em todo o mundo para promover os direitos da criança, e é orientado pela Declaração Universal dos Direitos do Homem, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher. O Acordo Básico de Cooperação entre o UNICEF e o Governo de Moçambique datado de 2 de Maio de 1996 (o "BCA") fornece a plataforma global para o trabalho do UNICEF em Moçambique.
B. O Governo de Moçambique e o UNICEF chegaram a acordo sobre um Programa Nacional de Cooperação em Moçambique para o período acumulado de 2007-2011 para melhorar a vida da mulher e da criança em Moçambique. O Programa Nacional de Cooperação foi aprovado pelo Conselho Executivo do UNICEF. O Programa Nacional de Cooperação faz parte da estratégia para o desenvolvimento global do Governo de Moçambique, e foi elaborado no âmbito do Quadro das Nações Unidas de Assistência ao Desenvolvimento para Moçambique de 2007-2011 (UNDAF), com uma prorrogação de dois anos que foi aprovada em 18 de Dezembro de 2009, pelo Governo de Moçambique/Plano de Acção do Programa Nacional de Cooperação de 2007-2011 (CPAP), tendo a sua prorrogação de dois anos sida aprovada em 17 de Setembro de 2009. O UNICEF presta contas ao Governo e ao Conselho Executivo do UNICEF sobre os resultados alcançados no Programa Nacional de Cooperação. As operações do UNICEF em Moçambique incluem o compromisso de apoiar uma resposta às crises humanitárias, caso e quando surgirem.
C. De acordo com o Governo de Moçambique, o UNICEF vai supervisar a implementação do Programa Nacional de Cooperação, trabalhando em parceria com as comunidades locais e a sociedade civil, o sector público, sector privado e outros. O Programa Nacional de Cooperação está totalmente alinhado com os resultados do UNDAF de 2007-2011. O UNDAF estabelece o quadro no qual o UNICEF entra em parcerias com, entre outros, organizações da sociedade civil para implementar o Programa Nacional de Cooperação. Os detalhes do Programa Nacional de Cooperação estão descritos nos planos de trabalho anuais elaborados entre o Governo de Moçambique, o UNICEF e Parceiros de Implementação.
D. O [Parceiro] é uma organização da sociedade civil que partilha os valores e princípios do UNICEF, e tem uma capacidade especial para realizar actividades que são cruciais para a implementação do Programa Nacional de Cooperação. O [Parceiro] não tem fins lucrativos e é apartidário. O UNICEF e o [Parceiro] partilham um compromisso com os princípios enunciados na Declaração Universal dos Direitos do Homem, na Convenção sobre os Direitos da Criança e na Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra as Mulheres. Ambos estão comprometidos com os princípios de apropriação pelo Governo da agenda de desenvolvimento reflectida na Declaração de Paris sobre a Eficácia da Ajuda e os Compromissos e o Plano de Acção de Acra.. O [Parceiro] partilha o compromisso do UNICEF de promover uma sociedade civil local activa em Moçambique, e de apoiar os esforços de capacitação das organizações da sociedade civil locais. Ele está consciente do costume e da cultura local. Ambos UNICEF e o [Parceiro] estão comprometidos com o desenvolvimento participativo e sustentável e a prestar assistência de forma imparcial. Reconhecem as suas responsabilidades para com aqueles que ajudam e aqueles que prestam apoio ao seu trabalho. Estão empenhados em garantir que não pretendem expor os beneficiários, incluindo a criança, a qualquer forma de discriminação, abuso ou exploração. O [Parceiro] tem uma capacidade especial na área de []
 e, portanto, é capaz de colaborar na implementação eficaz do Programa Nacional de Cooperação.
E. O UNICEF e o [Parceiro] desejam trabalhar juntos para implementar a componente
 do Programa Nacional de Cooperação
 e conjuntamente prepararam o Documento do Programa que consta no ANEXO 1 (o Documento do Programa do "ACP"). O [Parceiro] garantiu ao UNICEF que pode e vai dar o seu contributo para a implementação do Programa do ACP, tal como estabelecido no Documento do Programa do ACP, com excelência de programação, utilização eficiente dos recursos e insumos, e uma gestão eficaz dos riscos.
ACORDO
AGORA, PORTANTO, actuando num espírito de parceria e de colaboração, as Partes acordam o seguinte:
I

Definições

1. Neste Acordo as seguintes palavras têm as seguintes definições:
a. ABC, significa o Acordo Básico de Cooperação entre o UNICEF e o Governo de Moçambique datado de 2 de Maio de 1996.

b. Transferência de Dinheiro, significa o montante máximo de dinheiro que o UNICEF acordou dar ao [Parceiro] para apoiar na implementação do Programa do ACP como estabelecido no parágrafo 20 abaixo.

c. Fracção da Transferência de Dinheiro, significa cada fracção separada através da qual o UNICEF faz a Transferência de Dinheiro, tal como estabelecido no parágrafo 20 abaixo.

d. Programa Nacional de Cooperação, significa programa que foi concebido em conjunto com o Governo de Moçambique, o UNICEF e os Parceiros de Implementação conforme a Descrição B acima.

e. CPAP significa Plano de Acção do Programa Nacional de Cooperação datado de 17 de Setembro de 2009, acordado e assinado pelo UNICEF e o Governo de Moçambique para orientar a implementação o Programa Nacional de Cooperação.

f. Formulário FACE, significa o formulário a ser usado para solicitar e prestar contas sobre as Fracções de Transferência de Dinheiro, como descrito no parágrafo 22 (a) abaixo e no Anexo 2.

g. Data de Conclusão Final, significa a data de implementação completa do Programa do ACP, como descrito no parágrafo 6 abaixo.

h. Programa do ACP, significa o programa conjuntamente concebido pelo UNICEF e o [Parceiro] e que será implementado conjuntamente por eles de acordo com este Acordo, como consta na Descrição E acima.

i. Documento do Programa do ACP, significa o documento anexado como Anexo 1 como referido na Descrição E acima, que estabelece os elementos do Programa do ACP (incluindo o orçamento), as funções e as responsabilidades das Partes na implementação do Programa do ACP.

j. Gestor do Programa do ACP, a pessoa designada pelo [Parceiro] na sequência do acordo com o UNICEF a ser responsável pelas operações dos [Parceiros] no âmbito do Programa do ACP, tal como estabelecido no parágrafo 3 abaixo.
k. Custos de Apoio Directo aos [Parceiros] do Programa, significa custos imputáveis à gestão e à administração do Programa do ACP, que possam ser identificados como resultantes directa e inequivocamente da sua implementação.
l. Custos de Apoio Indirecto aos [Parceiros] do Programa, significa custos incorridos na implementação do Programa do ACP que não podem ser separadamente identificados e rastreados de forma inequívoca para o Programa do ACP, se efectuados em Moçambique ou em outro lugar.
m. Pessoal significa empregados, funcionários, executivos e directores, adjudicatários, agentes, representantes, especialistas técnicos, consultores e todos os outros envolvidos ou afiliados com um grupo de trabalho ou de prestação de apoio à execução do Programa do ACP.
II

Cooperação e Parceria entre as Partes

Generalidades
2. As partes trabalharão em conjunto, num espírito de cooperação e parceria, com as responsabilidades e obrigações estabelecidas neste Acordo, para implementar o Programa do ACP na íntegra de uma maneira completamente atempada, eficiente e eficaz.
Designação de Pontos Focais e de um Gestor do Programa

3. Cada uma das partes designará um ponto focal para gerir a colaboração entre eles e informará os outros sobre qualquer substituição do seu ponto focal designado.
4. As partes de comum acordo, designarão um gestor de programa para o Programa do ACP (o "Gestor do Programa do ACP"), a ser nomeado pelo [Parceiro]. O Gestor do Programa do ACP será responsável pelas operações do [Parceiro] no âmbito do Programa do ACP.
Consultas Regulares

5. As partes mantêm-se mutuamente informadas sobre o andamento dos seus trabalhos em relação ao Programa do ACP. Terão lugar reuniões de consulta pelo menos de 3 em 3 (três) meses ou mais frequentemente em função da exigência das circunstâncias. As Partes disponibilizarão todos os elementos relevantes e informações à outra parte.
Data de entrada em vigor deste Acordo; Vigência deste Acordo
6. Este Acordo entrará em vigor logo que for assinado por ambas as partes. Ele continuará em vigor durante 
 [ (
) meses, altura em que o Programa do ACP deve ser totalmente concluído (a "Data de Conclusão Final"), a menos que seja (uma) das Partes que rescinde o presente Acordo antecipadamente, em conformidade com este Acordo, ou (b) se as Partes acordarem por escrito, prorrogar a Data da Conclusão Final para uma data específica posterior, caso em que uma emenda a este Acordo seja feita para continuar até essa nova data.
III

Função do [Parceiro] na Implementação do Programa do ACP
Função e as Responsabilidades Gerais do [Parceiro]

7. O [Parceiro] contribuirá para a implementação do Programa do ACP assumindo as responsabilidades que lhe forem atribuídas no documento do ACP em plena cooperação com o UNICEF, e em conformidade com o orçamento, o cronograma e outros detalhes constantes no Documento do Programa do ACP, incluindo:
a. Iniciar o trabalho com as responsabilidades que lhe são atribuídas no âmbito do Documento do Programa do ACP imediatamente após a assinatura do presente Acordo e, se necessário, a recepção da primeira fracção dos materiais, equipamentos e dinheiro a ser transferida para ele pelo UNICEF;
b. Assumir essas responsabilidades com diligência e eficiência, e em conformidade com os requisitos do Documento Programa do ACP (incluindo, em conexão com o cronograma e orçamento);
c. Colaborar com o UNICEF e outros parceiros em matéria de monitoria, supervisão e avaliação da responsabilidade do UNICEF no âmbito do presente Acordo, incluindo as visitas ao local ou locais onde o Programa do ACP está a ser implementado;
d. Fornecer os relatórios exigidos no âmbito do presente Acordo de forma oportuna e satisfatória para o UNICEF, e fornecer todas as outras informações que abranjam o Programa do ACP e sobre a utilização de materiais, equipamentos e dinheiro para ele transferidos pelo UNICEF que o UNICEF razoavelmente exija; e
e. Prestar total cooperação ao UNICEF e a outros conforme for solicitado pelo UNICEF em conexão com qualquer auditoria ou investigação relacionada com o Programa do ACP ou com este Acordo.
Contribuição do [Parceiro]

8. O [Parceiro] irá contribuir com assistência técnica, fornecimento, equipamento e serviços, para a execução do Programa do ACP
a. Assistência Técnica. O [Parceiro] prestará a assistência técnica que lhe foi atribuída no Documento do Programa do ACP.
b. Fornecimento e Equipamento. O [Parceiro] irá fornecer todos os materiais e equipamento que lhe forem atribuídos no Documento do Programa do ACP. Se o [Parceiro] comprar algumas ou todos esses fornecimento e equipamento que utilizam usando dinheiro para ele transferido pelo UNICEF ao abrigo do presente Acordo, aplicam-se as disposições do parágrafo 28 abaixo. Todos os materiais e equipamento utilizados pelo [Parceiro], fornecidos ou não pelo UNICEF ou comprados com dinheiro que lhe é disponibilizado pelo UNICEF, vão estar em bom estado e utilizável. O [Parceiro] irá armazenar o fornecimento e equipamento com segurança e irá protegê-los contra roubos ou danos. O [Parceiro] irá assegurar o fornecimento e equipamento, a expensas suas contra perdas ou danos. O [Parceiro] será responsável por avaliar e garantir a qualidade dos materiais e equipamentos no ponto de distribuição. O [Parceiro] será responsável pelo controlo da distribuição e uso eficaz dos materiais e equipamentos.
c. Serviços. O [Parceiro] prestará os serviços não técnicos que lhe forem atribuídos no Documento do Programa do ACP. O [Parceiro] irá garantir que estes serviços sejam prestados por profissionais competentes e envolver os profissionais através de um processo aberto, transparente, competitiva e dará preferência a prestadores locais de serviços em Moçambique.
Pessoal do [Parceiro]

9. O [Parceiro] fornecerá todo o pessoal necessário para prestar o seu contributo designado para a implementação do Programa do ACP, tal como estabelecido no Documento do Programa do ACP.
a. O [Parceiro] irá garantir que o conjunto completo de pessoal qualificado seja contratado e engajado o mais rapidamente possível para que a implementação do Programa do ACP possa começar a tempo. Todo o pessoal contratado pelo [Parceiro], a fim de cumprir as suas obrigações ao abrigo do presente Acordo será contratado através de um processo aberto, transparente e competitivo dando preferência ao pessoal recrutado localmente (inclusive consultores).
b. O [Parceiro] irá assegurar que todo o seu pessoal (i) cumpra as normas de qualificação e competência técnica e profissional necessárias para a realização dos objectivos do Programa do ACP; (ii) cumpra com as medidas anti-corrupção e as políticas anti-assédio do UNICEF e do disposto no Boletim do Secretário-Geral sobre as Medidas Especiais de Protecção contra a Exploração Sexual e o Abuso Sexual; e (iii) não exponham aos beneficiários, incluindo as crianças, a qualquer forma de discriminação, abuso ou exploração. O [Parceiro] garantirá que toda a legislação laboral nacional seja observada.
c. O [Parceiro] irá garantir que o seu Pessoal respeite as políticas anti-corrupção do UNICEF e, em particular, que não solicite gratificações, favores ou presentes de fornecedores ou potenciais adjudicatários. O [Parceiro] continuará a assegurar que nenhum Pessoal do [Parceiro] participe na selecção, atribuição ou gestão de um contrato, concessão ou outro benefício ou transacção financiada pela Transferência de Dinheiro (i) em que a pessoa, os membros da família imediata da pessoa ou Parceiros da sua actividade, ou organizações controladas ou envolvendo substancialmente essa pessoa, quer tenha ou não um interesse financeiro; ou (ii) que envolva organizações ou entidades com as quais ou a qual a pessoa está a negociar ou tenha qualquer acordo relativo à perspectiva de emprego.
d. O [Parceiro] será responsável pela segurança do seu Pessoal. Salvo disposição em contrário aprovada pelas autoridades competentes no âmbito das Nações Unidas, no momento relevante, o Pessoal do [Parceiro] não será elegível para inclusão no Plano de Segurança das Nações Unidas para Moçambique. O UNICEF não será responsável por quaisquer reclamações de morte, lesões corporais, invalidez, danos à propriedade ou qualquer outro perigo que qualquer Pessoal do [Parceiro] possa sofrer em relação à implementação do Programa do ACP. O [Parceiro] irá obter e manter todas as compensações e responsabilidades adequadas aos trabalhadores.
e. O Pessoal do [Parceiro] não é funcionário, consultor ou empregado do UNICEF, e não está abrangido pelos privilégios e imunidades aplicáveis ao UNICEF, ao pessoal e consultores do UNICEF nos termos da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, o ABC, ou de outro modo.
Cumprimento das leis

10. O [Parceiro] cumprirá todas as leis locais que regem suas operações, incluindo as leis do trabalho e cumprirá todas as obrigações contratuais da sua entrada incluindo os relativos à renda e pagamento de dívidas.
IV

A Função do UNICEF na Implementação do Programa do ACP
A Função e as Responsabilidades Gerais do UNICEF

11. O UNICEF irá contribuir para a implementação do Programa do ACP assumindo as responsabilidades que lhe são atribuídas no âmbito do Documento do Programa do ACP em plena cooperação com o [Parceiro], incluindo:
a. Iniciar e assumir as responsabilidades que lhe são atribuídas no âmbito do Documento do Programa do ACP em tempo útil (assumindo que todos os relatórios e outros documentos necessários estejam disponíveis);
b. Fazer as transferências de fornecimento, de equipamento e de dinheiro que constam no Documento do Programa do ACP em conformidade com as disposições do presente Acordo;
c. Realizar e concluir a monitoria permanente, supervisão e avaliação do Programa do ACP;
d. Relacionar-se continuamente, conforme necessário, com o Governo de Moçambique, outros membros da Equipa das Nações Unidas em Moçambique, doadores e outras partes interessadas no âmbito do Programa do ACP, e
e. Dar orientação geral, supervisão, apoio técnico e liderança para a implementação do Programa do ACP, como parte da implementação do Programa Nacional de Cooperação, tornando-se disponível para consultas, quando solicitado.
Contribuição do UNICEF

12. O UNICEF irá contribuir com assistência técnica, monitoria e avaliação, e outras contribuições para a implementação do Programa do ACP.
a. Assistência Técnica. O UNICEF prestará a assistência técnica que lhe é atribuída no Documento do Programa do ACP;
b. Monitoria e Avaliação. UNICEF irá realizar e concluir a monitoria permanente e avaliação da execução do Programa do ACP em conformidade com o plano de monitoria e avaliação constantes do Documento Programa do ACP.
c. Outros insumos. O UNICEF vai fornecer outros insumos que lhe são atribuídos no Documento do Programa do ACP.
Pessoal do UNICEF

13. O UNICEF irá afectar todo o pessoal devidamente qualificado necessário para realizar as suas responsabilidades no âmbito do presente Acordo.
V

Apoio do UNICEF ao [Parceiro]
Generalidades

14. O [Parceiro] pediu ao UNICEF que lhe fornecesse material, equipamentos e dinheiro para que ele possa contribuir para a implementação do Programa do ACP, em conformidade com este Acordo o e UNICEF concordou em fazê-lo.
Concessão de Fornecimento e Equipamento ao [Parceiro]; Exigidos Pedidos por Escrito; Prestação de Contas

15. UNICEF irá transferir para o [Parceiro] fornecimento e equipamento numa certa quantidade e repartição que não exceda a quantidade e repartição de materiais e equipamentos previstos no Documento do Programa do ACP. O Documento do Programa do ACP identifica os fornecimentos e equipamentos a serem transferidos para o [Parceiro], as parcelas em que os materiais e equipamentos serão transferidos, e o calendário previsto de tais transferências. O [Parceiro] vai se tornar proprietário dos materiais e equipamentos, quando os receber. O UNICEF não irá armazenar qualquer um desses fornecimentos e equipamentos para o [Parceiro] ou mantê-los em nome do [Parceiro].
16. O fornecimento e equipamento serão entregues só ao [Parceiro] para que ele possa contribuir para a implementação do Programa do ACP no âmbito do Programa Nacional de Cooperação. Eles serão utilizados, na medida do possível, exclusivamente para implementação do Programa do ACP. Eles serão implantados e distribuídos pelo [Parceiro], em conformidade com o calendário incluído no Documento do Programa do ACP salvo se acordado de outro modo pelo UNICEF.
17. O UNICEF irá transferir fornecimento e equipamento, em resposta a pedidos por escrito do [Parceiro], em conformidade com os seguintes procedimentos:
a. Cada pedido por escrito será assinado pelo Gestor do Programa do ACP e:
(i) Especificará os materiais e equipamentos a serem transferidos, fazendo referência ao plano de fornecimento de insumos e cronograma incorporado no Documento do Programa do ACP;
(ii) Especificará a data em que o [Parceiro] está a solicitar que o fornecimento e equipamento a serem entregues pelo UNICEF e as bases programáticas em que esta data é seleccionada;
(iii) Especificará o local para o qual o UNICEF irá entregar os fornecimento e equipamentos para o [Parceiro] ou em que O [Parceiro] irá recolher o material e equipamento do UNICEF; e 

(iv) Confirmará se o [Parceiro] cumpriu com o disposto no parágrafo 8 (b) acima, ou tomou as medidas necessárias para que ele possa cumprir com o disposto no parágrafo 8 (b) acima, conforme aplicável.
b. A primeira solicitação por escrito poderá ser feita logo que este Acordo for assinado por ambas as partes.
c. A data a ser especificada em conformidade com o parágrafo 17 (a) (ii) acima deve ser meramente indicativa e não deve ser inferior a 20 (vinte) dias de trabalho em Moçambique após a data do pedido escrito ser recebido pelo UNICEF.
d. No prazo de 10 (dez) dias úteis (em Moçambique), após a recepção de um pedido por escrito em formulário apropriado, o UNICEF (i) determinará a quantidade adequada de materiais e equipamentos a serem transferidos, em resposta a esse pedido; e (ii) aconselhará o [Parceiro] sobre a quantidade e distribuição do fornecimento e equipamento, se houver, que serão transferidos e a data prevista da transferência. Entende-se que se o fornecimento e equipamento a ser entregue ao [Parceiro] estiverem então no armazém do UNICEF no país, o UNICEF assim informa o [Parceiro], que a entrega será normalmente feita dentro de 10 (dez) dias úteis (em Moçambique), a partir dessa data.
18.
No momento em que recebe cada transferência de fornecimento e equipamento, o [Parceiro] irá fornecer ao UNICEF um aviso de recepção. Qualquer material e equipamentos defeituosos devem ser devolvidos ao UNICEF, logo após a identificação de todos os defeitos, caso em que o UNICEF vai fornecer as substituições dos fornecimentos ou equivalente e equipamentos o mais rápido possível.
19.
O [Parceiro] apresentará um relatório ao UNICEF sobre a utilização dos materiais e equipamentos para ele transferidos, em conformidade com as disposições do parágrafo 35 abaixo.
Concessão de dinheiro ao [Parceiro]; exigidos pedidos por escrito; Prestação de Contas

20.
O UNICEF irá transferir dinheiro para o 
 [Parceiro], em montante não superior a 
 (
) (a "Transferência de Dinheiro"), tal como consta no Orçamento que acompanha o Documento do Programa do ACP. O Documento do Programa do ACP identifica as fracções com que a Transferência de Dinheiro será efectuada (as "Fracções de Transferências de Dinheiro" e cada um deles uma "Fracção de Transferência de Dinheiro"), e o calendário do esperado das transferências. O [Parceiro] vai-se tornar dono do dinheiro ao recebê-lo. O UNICEF não terá nenhum dinheiro em nome do [Parceiro].
21.
Cada Fracção da Transferência de Dinheiro, será transferida para o 
 [Parceiro] unicamente para que ele possa contribuir para a implementação do Programa do ACP como parte do Programa UNICEF de Moçambique.

22.
O UNICEF fará cada Fracção de Transferência de Dinheiro para o
 [Parceiro] em resposta ao pedido por escrito do [Parceiro], de acordo com os seguintes procedimentos:

a. De três (3) em meses (3), durante a vigência deste Acordo, o [Parceiro] enviará ao UNICEF um pedido por escrito para a Fracção da Transferência de Dinheiro especificado para esse período, no Documento do Programa do ACP. O [Parceiro] vai fazê-lo através do Formulário de Autorização de Financiamento e Certificação de Despesas (“formulário FACE”), uma cópia do qual é apresentada no ANEXO 2..
O pedido por escrito será assinado pelo Gestor do Programa do ACP;
b. A primeira solicitação por escrito poderá ser feita logo que este Acordo for assinado por ambas as partes. Se tais pedidos forem feitos nos formulários preenchidos correctos, o UNICEF determinará o montante a ser transferido e transferirá esse montante para o [Parceiro] num tempo razoável após a recepção desse pedido.

c. O segundo e cada pedido subsequente serão feitos um (1) mês antes do início do período de três meses com o qual está relacionado. Caso o pedido seja recebido em tempo útil e de forma adequada e completa (incluindo, em conexão com a devida comunicação sobre qualquer Fracção de Transferência de Dinheiro anteriormente feita) o UNICEF vai determinar a quantia a ser transferida e irá transferir esse montante para o [Parceiro] num prazo razoável antes do início do período de 3 (três) meses a que o pedido por escrito se refere.
d. Salvo acordado de outro modo pelo UNICEF, a Fracção da Transferência de Dinheiro não será feita se qualquer Fracção da Transferência de Dinheiro não tiver sido relatada para satisfação do UNICEF, em conformidade com este Acordo.

23.
No momento em que recebe cada Pagamento de Transferência de Dinheiro, o [Parceiro] irá fornecer ao UNICEF um aviso de recepção
.

24.
O UNICEF só será obrigado a transferir para o [Parceiro] o montante determinado pelo UNICEF devido nos termos do presente Acordo. UNICEF não será responsável perante o [Parceiro] ou qualquer terceira parte por qualquer quantia que o UNICEF determine não ser devido nos termos do presente Acordo.
25.
O [Parceiro] apresentará um relatório ao UNICEF sobre a utilização de cada Fracção de Transferência de Dinheiro. Estes relatórios serão fornecidos de três (3) em três (3) meses, através do formulário FACE. O UNICEF terá acesso, mediante pedido, aos documentos comprovativos do relatório sobre a utilização da Fracção da Transferência de Dinheiro conforme estabelecido no Formulário FACE.

26.
A Transferência de Dinheiro inclui um montante para o [Parceiro] dos custos indirectos do programa, conforme estabelecido no Documento do Programa do ACP. O [Parceiro] receberá esse componente da Transferência de Dinheiro mediante a retirada do percentual acordado sobre cada Fracção da Transferência de Dinheiro.
27.
O [Parceiro] pode variar qualquer custo projectado de entrada única no orçamento incluído no Documento do Programa do ACP que será financiado pela transferência de dinheiro, desde que: (a) a variação acumulada no custo projectado desses insumos no orçamento incluído no ACP não seja mais do que vinte por cento (20%) do custo inicial previsto desses insumos; (b) o montante total dos Custos Directos de Apoio ao Programa do [Parceiro] não excedam o montante aprovado pelo UNICEF (que pode ser de até um quarto do montante total do orçamento); e (c) o orçamento total incluído no Documento do Programa do ACP, bem como o montante da transferência de dinheiro continue o mesmo. Qualquer variação que não cumpra com as disposições do parágrafo anterior implicará acordo prévio por escrito do UNICEF.
Disposições Especiais Relativas à Gestão e às Despesas da Transferência de Dinheiro
28.
Se o [Parceiro] usar qualquer dinheiro transferido pelo UNICEF ao abrigo deste Acordo para comprar provisões ou equipamento, comprará aos fabricantes em Moçambique (excepto se de outro modo acordado por escrito pelo UNICEF
), através de um processo aberto e transparente que reflecte os princípios de qualidade, e economia e eficiência. Este fornecimento e equipamento serão comprados com base em ofertas ou cotações competitivas recebidas dos fabricantes locais que aceitem as cláusulas contratuais padrão do UNICEF relacionadas com as minas anti-pessoais e o trabalho infantil que constam no ANEXO 3. Este fornecimento e equipamento serão usados, na medida do possível, exclusivamente para a implementação do Programa do ACP.
29.
O [Parceiro] aplicará os mais altos padrões de assistência quando manusear e administrar o fornecimento e equipamento e o dinheiro disponibilizado pelo UNICEF. Ele garantirá que ao manusear e a administrar o fornecimento, equipamento e dinheiro disponiblizado pelo UNICEF, o seu Pessoal se comportará com os mais altos padrões de integridade na administração dos bens públicos incluindo o dinheiro, especialmente em conexão com a prevenção da fraude, má utilização e corrupção.
30.
O [Parceiro] concorda em aplicar o mais alto padrão de diligência razoável para assegurar que o fornecimento, o equipamento e o dinheiro disponiblizado pelo UNICEF ao abrigo deste Acordo (a) não sejam utilizados para prestar apoio a indivíduos ou entidades associadas ao terrorismo; (b) não sejam transferidos pelo [Parceiro] para qualquer indivíduo ou entidade que esteja na lista do Comité do Conselho de Segurança estabelecida de acordo com a Resolução 1267 (1999) disponível em http://www.un.org/Docs/sc/committees/1267; e (c) não sejam utilizados, no caso do dinheiro disponiblizado pelo UNICEF com o objectivo de qualquer pagamento a pessoas ou a entidades, ou para qualquer importação de bens, se tal pagamento ou importação for proibido por decisão do Conselho de Segurança das Nações Unidas tomada ao abrigo do Capítulo VII da Carta das Nações Unidas.
Disposições Relativas a Veículos Motorizados Concedidos por Empréstimo
31.
Os veículos, se houver, que se encontram na lista de fornecimento do Documento do Programa do ACP serão disponibilizados ao [Parceiro] apenas a título de empréstimo. Tais veículos serão disponibilizados ao [Parceiro] depois de as Partes assinarem com o UNICEF um contrato padrão, de empréstimo de veículos cuja cópia será fornecida ao [Parceiro].
VI

Manutenção do Registo; Prestação de Contas; Monitoria e Avaliação
Manutenção do Registo; Acesso aos Registos; Cooperação entre as Partes
32.
O [Parceiro] manterá livros e registos separados relativos à implementação do Programa do ACP, e fará isso de forma que os registos relacionados com todas as doações de fornecimento, de equipamento e de dinheiro disponibilizados pelo UNICEF sejam facilmente identificados. Estes livros e registos serão exactos, completos e actualizados e detalharão o que foi recebido e como foi utilizado.
a. No caso da Transferência de Dinheiro estes registos mostrarão os montantes recebidos e as despesas incorridas com cada fracção de Transferência de Dinheiro, e mostrarão que todos os desembolsos foram feitos em conformidade com o Documento do Programa do ACP (incluindo o orçamento incluído no Documento do Programa do ACP). As contas, as facturas e os recibos originais e qualquer outra documentação importante deve ser mantida.
b. O [Parceiro] manterá registos exactos do fornecimento e do equipamento comprado com o Dinheiro Transferido. Devem ser feitos inventários detalhados e mantidos durante a duração do Programa do ACP, e devem ser disponibilizados ao UNICEF, ou ao seu representante autorizado mediante pedido.
33.
Durante os termos deste Acordo, e durante cinco (5) anos após a conclusão do Programa do ACP, ou a rescisão deste Acordo (mesmo que aconteça mais tarde), o [Parceiro] permitirá ao pessoal do UNICEF, ou a qualquer pessoal que actue em nome do UNICEF (incluindo os auditores internos e externos do UNICEF, e quaisquer pessoas que actuem no seu interesse, juntamente com quaisquer investigadores ou outras pessoas que realizem uma investigação em nome do UNICEF), o acesso total sem restrições aos livros e registos do [Parceiro] relacionados com este Acordo e com a implementação do Programa do ACP. O pessoal do UNICEF, ou qualquer pessoal que actue em nome do UNICEF pode realizar análises no local dos livros e registos mediante acordo mútuo sobre a data e a hora. Em conformidade com o parágrafo 7 acima, o [Parceiro] prestará total cooperação ao UNICEF e a outros conforme solicitado pelo UNICEF em conexão com quaisquer auditorias ou investigações relacionadas com o Programa do ACP ou com este Acordo.
34.
Desde que sejam coerentes com os seus regulamentos, normas, procedimentos e práticas, o UNICEF cooperará com auditorias ou investigações internas ou externas do [Parceiro] em conexão com este Acordo, ou a implementação do Programa do ACP.
Prestação de Contas e Auditoria
Relatórios Regulares sobre a Utilização do Fornecimento, Equipamento e Dinheiro Disponibilizado pelo UNICEF
35.
O [Parceiro] fornecerá ao UNICEF relatórios regulares sobre a utilização do fornecimento e equipamento disponibilizado pelo UNICEF, em conformidade com o parágrafo 36 abaixo. O [Parceiro] fornecerá ao UNICEF relatórios regulares sobre a utilização das Transferências de Dinheiro, em conformidade com o parágrafo 25 acima.
Relatórios Regulares sobre a implementação do Programa do ACP
36.
O [Parceiro] fornecerá relatórios regulares sobre o progresso da implementação do Programa do ACP semestralmente. Ele fará isso utilizando o modelo que está em anexo a este Acordo como ANEXO 4. Cada relatório do progresso conterá:
a. Uma descrição detalhada do trabalho realizado e da utilização do fornecimento e equipamento disponibilizado ao [Parceiro] pelo UNICEF durante o período reportado;

b. Uma avaliação para se verificar se o Programa do ACP está a ser implementado em conformidade com o Documento do Programa do ACP (incluindo o orçamento);

c. Uma avaliação para se verificar se o Programa do ACP está a alcançar os resultados para as crianças conforme o previsto; e
d. Uma descrição de quaisquer obstáculos à implementação integral e atempada (e sugestões de como superar os obstáculos).

37.
O primeiro relatório regular do progresso será apresentado ao mesmo tempo que o primeiro relatório financeiro regular (exigido ao abrigo do parágrafo 25 acima). Os relatórios do progresso posteriores serão acompanhados por cada segundo pedido por escrito depois de cada fracção de Transferência de Dinheiro.
Relatório Anual das Finanças Certificado
38.
Três (3) meses após o fim do calendário anual no qual recebe ou gasta fundos disponibilizados pelo UNICEF ao abrigo deste Acordo, o [Parceiro] apresentará a declaração anual das despesas, expressas na moeda local e certificado pelo empregado mais sénior do [Parceiro] que tenha autoridade em assuntos financeiros, usando o modelo que está em anexo a este Acordo como ANEXO 5.
Relatório Final

39.
Três (3) meses após a conclusão do Programa do ACP, ou da rescisão deste Acordo (seja qual for o primeiro), o [Parceiro] apresentará ao UNICEF um relatório final que esteja em conformidade com os requisitos do parágrafo 36 acima. Este relatório final abrangerá todo o Programa do ACP, e incluirá um relatório financeiro sobre a utilização das fracções da Transferência do Dinheiro para o [Parceiro], certificado pelo empregado mais sénior do [Parceiro] que tenha autoridade em assuntos financeiros.
Auditoria
40.
A seu pedido, o [Parceiro] do UNICEF terá os seus livros e registos relacionados com o Programa do ACP e com este Acordo auditados por uma empresa de auditoria externa independente satisfatória para o UNICEF. Subentende-se que as Partes chegarão a acordo sobre a responsabilidade do custo de tal auditoria na altura em que o UNICEF fizer o seu pedido. O [Parceiro] instruirá a empresa de auditoria externa independente a entregar o relatório dessa auditoria ao UNICEF na mesma altura que entregar ao [Parceiro]. O UNICEF terá o direito a fazer esta solicitação durante a vigência deste Acordo, e até três (3) anos depois da conclusão deste Acordo.
Monitoria e Avaliação
41.
O UNICEF acompanhará a monitoria e avaliação do plano apresentado no Documento do Programa do ACP, ao realizar e concluir a monitoria e avaliação do Programa do ACP. As Partes prestarão toda a cooperação mútua em conexão com a monitoria e avaliação do Programa do ACP. Os representantes do Governo de Moçambique, outros membros da Equipa do País das Nações Unidas Local, e outras partes interessadas, incluindo doadores, podem participar em missões de monitoria e avaliação, a critério do UNICEF. O UNICEF partilhará uma cópia de cada relatório da monitoria e avaliação com o [Parceiro] para comentários antes de finalizá-lo. Subentende-se que todos os relatórios de avaliação podem ser publicados pelo UNICEF logo após a sua finalização, excepto se o UNICEF o determinar de outro modo.
VII

Assuntos Diversos
Garantia Especial do [Parceiro]
42.
O [Parceiro] assegura ao UNICEF que nenhum funcionário do UNICEF receba ou receberá do [Parceiro], ou do seu pessoal, directa ou indirectamente, qualquer benefício proveniente deste Acordo. O [Parceiro] concorda que a violação desta cláusula é uma violação de uma cláusula essencial deste Acordo.
Responsabilidade pelas Reclamações
43.
Cada uma das Partes será responsável pelos seus próprios actos ou omissões, seja negligente ou intencional, e os do seu Pessoal. O [Parceiro] será responsável perante o UNICEF e as terceiras partes, incluindo o Governo de Moçambique e comunidades beneficiárias, por tudo que ele e seu Pessoal fizer. O [Parceiro] indemnizará o UNICEF no caso de qualquer reclamação contra o UNICEF, ou contra qualquer Pessoal do UNICEF, que surgir de actos ou de missões do [Parceiro] ou do Pessoal do [Parceiro].
44.
Cada uma das Partes será responsável por todas as reclamações apresentadas contra ela por qualquer do seu Pessoal. O [Parceiro] indemnizará o UNICEF por todas as reclamações apresentadas contra o UNICEF, ou qualquer do seu Pessoal por qualquer do Pessoal do [Parceiro], excepto onde for determinado que houve grande negligência ou dolo do UNICEF, ou de qualquer do seu Pessoal.
Utilização dos nomes, logótipos e emblemas das Partes

45.
Cada uma das Partes tem a permissão de utilizar o nome, logótipo e emblema da outra parte em conexão com a implementação do Programa do ACP (incluindo o relatório sobre o Programa do ACP). De outro modo, nenhuma das Partes utilizará o nome, logótipo ou emblema da outra Parte, excepto se receber uma permissão prévia por escrito, e nenhuma das Partes fará referência a esta colaboração nos seus materiais de angariação de fundos sem a autorização prévia por escrito da outra das Partes.
Prazo e Rescisão; Suspensão ou Rescisão pelo UNICEF; Responsabilidades das Partes depois de este Acordo terminar

Prazo do Acordo; Acções das Partes sobre a Rescisão.
46.
O prazo deste Acordo está definido no parágrafo 6 acima.

O direito das Partes terminar Antecipadamente com este Acordo; Acção das Partes se houver Conclusão Antecipada.
47.
Nenhuma das Partes pode terminar este Acordo sem apresentar um aviso com trinta (30) dias de antecedência à outra Parte em cada uma das seguintes situações:
a. Se concluir que a outra das Partes violou com as suas obrigações ao abrigo deste Acordo e não sanou essa violação depois de catorze (14) dias depois de receber o aviso para assim o fazer; e
b. Se concluir que a outra das Partes não cumpriu com as suas obrigações ao abrigo deste Acordo.
48.
O UNICEF também pode suspender ou rescindir este Acordo catorze (14) dias após o aviso por escrito em cada uma das situações seguintes:
a. Se a implementação do Programa do ACP não tiver começado dentro de um tempo razoável depois da data deste Acordo entrar em vigor;
b. Se concluir que o [Parceiro] não partilhou o seu compromisso com os princípios referidos na Descrição D, no início deste Acordo;
c. Se decidir que houve uma violação das obrigações definidas no parágrafo 9 (b) e (c) acima;
d. Se decidir que qualquer uma das garantias do parágrafo 42 não foi nem é verdadeira;
e. Se decidir que o [Parceiro] ou qualquer membro do seu Pessoal se envolveu em práticas corruptas, fraudulentas, coniventes ou coercivas relacionadas com este Acordo, ou com a implementação do Programa do ACP;
f. Se o financiamento para o Programa do ACP já não estiver disponível para o UNICEF; e
g. Se, após consultas com o Governo de Moçambique e com outras partes interessadas, conforme o caso, decidir suspender ou cancelar a implementação do Programa do ACP pelo [Parceiro], ou suspender ou cancelar completamente o Programa do ACP.
49.
Para os objectivos deste Acordo, devem ser aplicadas as seguintes definições: (i) “prática corrupta” é oferecer, dar receber ou solicitar, directa ou indirectamente, qualquer valor para influenciar indevidamente as acções da outra das partes; (ii) “prática fraudulenta” é qualquer acto ou omissão, incluindo a deturpação, que consciente ou inconscientemente enganam, ou tenta enganar uma das partes para obter benefícios financeiros ou outros ou evitar uma obrigação; (iii) “prática conivente” é um acordo ente duas ou mais partes destinado a alcançar um objectivo inadequado, incluindo influenciar indevidamente as acções de uma das outras partes; e (iv) “prática coerciva” é prejudicar ou causar dano, ou ameaçar de prejudicar ou causar dano, directa ou indirectamente, a qualquer uma das partes ou propriedade de uma das partes para influenciar indevidamente as acções de uma das partes.
50.
A Parte que receber o aviso de suspensão ou de rescisão tomará imediatamente todas as medidas necessárias para suspender ou rescindir (conforme o caso) as suas actividades de uma forma ordeira para que as despesas correntes se mantenham no mínimo.
51.
Imediatamente após o envio ou a recepção do aviso de rescisão, o UNICEF cessará o desembolso de qualquer fundo ao abrigo deste Acordo.
 Imediatamente após o envio ou a recepção do aviso de rescisão, o [Parceiro] não fará novos compromissos financeiros ou de qualquer outro tipo, em conexão com a implementação do Programa do ACP.
52.
Na conclusão do Programa do ACP, ou na rescisão deste Acordo (seja qual for o primeiro), o [Parceiro] transferirá ou para o UNICEF, ou de acordo com as instruções do UNICEF o saldo não gasto pelo UNICEF ao abrigo deste Acordo.
53.
Se o UNICEF exercer o seu direito de rescindir este Acordo ao abrigo do parágrafo 48(a), (b), (c), (d) ou (e) acima, o UNICEF terá o direito de exigir ao [Parceiro] pagar ao UNICEF esse montante de dinheiro, até ao total do montante pago ao [Parceiro] pelo UNICEF antes da data do aviso de rescisão, como o UNICEF determinar. Subentende-se que não será exigido que sejam pagas as despesas do [Parceiro] em conformidade com este Acordo antes da data do aviso de rescisão. O pagamento devido pelo [Parceiro] será feito imediatamente após a recepção do aviso do UNICEF para pagar.
54.
Se o UNICEF exercer o seu direito de rescindir este Acordo ao abrigo do parágrafo 48 (g) acima, e decidir com consulta ao Governo de Moçambique, se necessário, que o Programa do ACP será implementado por uma outra organização, o [Parceiro] prestará imediatamente toda a cooperação ao UNICEF e à outra organização na transferência ordeira para a outra organização de todo o fornecimento e equipamento não utilizados disponibilizados ao [Parceiro] pelo UNICEF e serão aplicadas as cláusulas do parágrafo 52 acima.
Resolução das Diferenças
55.
Se houver litígio, controvérsia ou reclamação entre as Partes, elas tentarão alcançar um acordo amigável através de negociações directas. Se nenhum acordo puder ser alcançado dentro de trinta (30) dias, o litígio, a controvérsia ou a reclamação será decidida pelo Director Regional do UNICEF para a região que inclui Moçambique e o chefe executivo do [Parceiro] reúnem-se, pessoalmente ou de outro modo, para examinar o assunto.
Privilégios e Imunidades
56.
Nada neste Acordo ou com ele relacionado deve ser considerado como renúncia, explícita ou implicitamente, de qualquer privilégio ou imunidade das Nações Unidas e do UNICEF ao abrigo da Convenção sobre os Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, o ABC, ou de outro modo.
Generalidades
57.
Este Acordo e seus Anexos só podem ser alterados através de um acordo por escrito entre as Partes.

58.
Nenhuma das Partes tem autoridade para tomar decisões pela outra Parte, ou assumir obrigações em nome da outra Parte.

UNICEF, Fundo das Nações Unidas para a Criança
Pelo: _______________________________

Leila Gharagozloo-Pakkala
Representante







Data
[]

Pelo: _______________________________

[]

[]

[]

Anexos

1. Documento do Programa do ACP, Plano de Trabalho e Orçamento Conjunto
2. Formulário FACE

3. Cláusulas do Acordo do UNICEF

4. Modelo de Relatório Programático
5. Modelo de Relatório para Finanças Certificadas


















� Nome do país onde o Parceiro está legalmente estabelecido.


� Endereço no país em que a colaboração tem lugar.





� Nome da área do programa em que a capacidadecapacidade especial do parceiro o torna um bom parceiro do UNICEF.


� Nome do sector do programa.


� Se essa parceria diz respeito às intervenções humanitárias, substitua esta frase pela seguinte frase: O UNICEF e [nome abreviado do parceiro] desejam trabalhar em conjunto na resposta à situação (por exemplo, inundações de Sofala e de Tete), elaborar conjuntamente o programa de colaboração (o "Programa do PCA ACP ") e elaborar em conjunto o documento do programa que consta no ANEXO 1 ("Documento do Programa do PCAACP").





� Número de meses por extenso.


� Número de meses em números.


� Se a modalidade de pagamento directo da HACT for utilizada adicione as palavras “ou em nome de”.


� O montante total de dinheiro a ser transferido projectado para o parceiro, deve ser escrito por extenso.


� O montante total de dinheiro a ser transferido projectado para o parceiro, deve ser escrito em números.


� Se a modalidade de pagamento directo da HACT for utilizada adicione as palavras “ou em nome de”.


� Se essa parceria diz respeito às intervenções humanitárias, esta frase deve ser substituída pela seguinte frase: A Concessão de Dinheiro do UNICEF deve ser feita ao [com nome abreviado do [parceiro] só para que [o nome abreviado do curto formulário do [parceiro] possa contribuir para a implementação do Programa ACPAPC como parte da resposta à situação no âmbito do funcionamento global do UNICEF em [nome do país].


� Se a modalidade de pagamento directo da HACT for utilizada adicione as palavras “ou em nome de”.


� Se a modalidade de pagamento directo da HACT for utilizada deve ser adicionada a seguinte frase: "O formulário FACE deve ser acompanhado de uma explicação detalhada sobre a natureza da despesa para que o reembolso ou pagamento directo seja solicitado, conforme o caso pode ser, e, no caso de pagamentos directos, os pormenores completos do vendedor para o qual o pagamento é solicitado."





� Se o reembolso da HACT ou se a modalidade de pagamento directo for usada, deve ser acrescentada o seguinte sub-parágrafo: O “UNICEF desembolsará fundos para o [Parceiro] na base do reembolso, ou aos vendedores do [Parceiro] em seu nome, e de acordo com as instruções expostas no aviso por escrito referido neste parágrafo 22, quando o UNICEF tiver verificado que o pagamento solicitado se relaciona exclusivamente com uma obrigação incorrida exclusivamente em conexão com a implementação do Programa do PACACP, e em conformidade com o Documento do Programa do PACACP, e que não existe fundamento para se acreditar que a obrigação foi incorrida em violação a este ContratoAcordo.”


� Este parágrafo aplica-se, se a primeira ou a segunda das três modalidades de Transferência de Dinheiro da HACT for usada. Se for usada a modalidade de pagamento directo da HACT, o parágrafo deve ser emendado para se ler, o “Parceiro assegurará que durante todo o tempo um vendedor como terceira Parte receberá o pagamento do UNICEF em seu nome, que o vendedor como terceira Parte disponibilizará ao Parceiro e ao UNICEF um recibo do pagamento por escrito.”


� NOTA EXPLICATIVA: Autoridade para aprovar aquisições de fornecimento e equipamento offshore de um parceiro da sociedade civil parceria usando fundos disponibilizados pelo UNICEF é do Director da Divisão de Abastecimento de Copenhaga, tendo em conta as recomendações do chefe do escritório que emite assina o PACACP.


� Se nem a modalidade de reembolso da HACT nem a modalidade de pagamento directo estiver a ser utilizada, acrescentar a frase seguinte as este parágrafo: “Dívidas ou obrigações financeiras que o Parceiro incorreu devidamente em conexão com o Programa do PACACP antes da data do aviso de rescisão serão pagas pelo UNICEF como parte integrante da reconciliação final das contas.”


� Nome completo do Parceiro


� Nome da pessoa que assina pelo Parceiro


� Título da pessoa que assina pelo Parceiro


� Data da assinatura pelo Parceiro
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